
CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO

CERTIDÃO DE JULGAMENTO
2ª Sessão Extraordinária do Plenário Virtual – 29.7.2021

Conflito de Atribuições nº 1.00428/2021-76
Relator(a): Cons. Fernanda Marinela de Sousa Santos
Requerente: Procuradoria da República – Maranhão
Requerido: Ministério Público do Estado do Maranhão
Interessados: Anne Caroline Aguiar Andrade Neitzke; Tharles Cunha Rodrigues Alves
Objeto: Ministério Público Federal no Estado do Maranhão. Ministério Público do Estado do
Maranhão. Conflito negativo de atribuições.  Procedimento PGR 1.00.000.010932/2020-67.
Apuração dos  fatos  narrados  na  Notícia  de  Fato  –  SIMP nº  001007-2542019,  noticiando
situação de vulnerabilidade de idoso. Saque indevido do benefício assistencial, apropriação
indébita de documentos pessoais e cartões de benefício assistencial. Município de Caxias/MA.

Decisão: O Conselho, por unanimidade, conheceu o presente Conflito de Atribuições para, no
mérito, julgá-lo procedente, a fim de fixar a atribuição do Ministério Público do Estado do
Maranhão para adotar as providências que entender cabíveis em relação aos fatos narrados na
notícia de fato – SIMP nº 001007-2542019, sem embargo de, posteriormente, como apontado
pelo próprio MPF, poder o Ministério Público Federal instaurar um novo procedimento para
investigar os fatos, caso se encontrem indícios de cometimento de crime contra a autarquia
previdenciária (INSS), nos termos do voto da Relatora. Não votaram, em razão da vacância do
cargo, um dos representantes do Ministério Público Estadual, o representante do Ministério
Público do Distrito Federal e Territórios,  o representante indicado pelo Supremo Tribunal
Federal e o representante indicado pelo Senado Federal.

Ronise Falcão Loureiro Rego
Analista Jurídico
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